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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SOLICITANDO QUE O MESMO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME, IMPLANTE O PADRÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE FORMA QUE OS ALUNOS TENHAM AULA TEÓRICA PELA MANHÃ E PRÁTICAS PELA TARDE COMO, ESPORTES, GINCANAS, PROJETOS, RODAS DE LEITURA.
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, tal solicitação visa melhorar de forma substancial a educação de adolescentes e crianças, propiciando aos pais deixarem os filhos na escola pela manhã e buscá-los no final da tarde, permitindo aos pais trabalharem sem preocupação e que os alunos tenham melhor desempenho escolar por não só desenvolverem atividades teóricas, mas também práticas educacionais e esportivas a fim de melhorar o interesse no ambiente escolar. 
A educação em tempo integral influenciará de forma positiva no desenvolvimento cultural de nossas crianças, transformando o estabelecimento escolar em uma extensão de casa e melhorando o relacionamento entre pais e filhos e desenvolvimento escolar.
Por esse motivo solicito a PMS que por meio da Secretaria Municipal de Educação – SEME, implante o padrão de escola em tempo integral nas escolas do município de Santana.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 22 DE MAIO DE 2023.

Vereador Mário Brandão PL
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